
P r e f e i t u r a  M u r t i p a l  d e  L o r e n a

* '^ 1  - j  FIs. N.®  ̂ _ i 4 ̂
R O  O K f O R I R R i a í

“ p o r t a r i a  NS 4,22A «

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Conceder à funcionária REGINA HELENA OENIZ ARAN- 
TES, Professora, Padrao “K^jlotada no Setor do Escolas Muni
cipais do Oepartanento de Educação e Cultura da Prefeitura Mu 
nicipalv 01 (hue) dia de licença para tratamento de saúde, re 
feranto ao dia 15/09/80, conforme podido feito em requerimen
to protocolado sob o n9 4000, de 23 de setembro de 1980, que 
recebeu o seguinte despachos **Deferido*1, face a informação do 
Setor de Pessoal»

Registre-se e cumpra-se*

P»M* de Lorena de 1980

ARTHUR 0ALLERINI 
m Prefeito Municipal «

Registrada no Livrló proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento cie Administração da Prefeitura,Munici
pal e publicada no Paço Municipal era 24 de setembro de 1980*

MARIA ANTONIA PEREIRA 
•Encarregada do Setor de Serviços Gerais*


